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                ESTADO DE MATO GROSSO

                   Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

           CGC(MF) 33.000.662/0001-10

          ===================================================

PROTOCOLO Nº 


Recebido em: _____/______/


Às __________ horas 


	AUTORA
	DESTINATÁRIO
	SESSÃO 084

	ELISMAR DE JESUS NOGUEIRA
VEREADORA - PV
	PREFEITURA MUNICIPAL 


	Indicação  nº 831/14


TERMOS DA SOLICITAÇÃO

	            Indico à mesa, na forma regimental, seja encaminhado expediente deste Poder a EXMª. Srª. DIVINA ODA, DDª. PREFEITA MUNICIPAL,  solicitando tratamento prioritário em todos os atos administrativos para pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
JUSTIFICATIVA
                                                Senhor Presidente:

                                               Senhores Vereadores:  
                        A presente indicação tem por objetivo, dar cumprimento a Lei Federal nº   10.048/00 que conferiu atendimento prioritário a determinado grupo de pessoas, o que foi regulamentado pelo Decreto nº 5.296/04, sendo também estabelecidas prioridades pela Lei nº 12.008/09, e, no que se refere especificamente às pessoas idosas, pela Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).
                          Nesse sentido, solicito a aquiescência dos demais Pares desta Augusta Casa de Leis, para aprovação desta matéria.

                                   Sala das Sessões,  de 08 de dezembro  de 2014.

ELISMAR DE JESUS NOGUEIRA
Vereadora – PV                                                                        

	Expedido Of. nº_______/_______/_________
	RESPOSTA RECEBIDA DE __________________
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